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LEI MUNICIPAL NO 7 57 12023

EMENTA: Dispóe sobre a Revisâo do

Plano Plurianual do Município de

Correntes para o quadriênio de 2024 a

2027 e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CORRENTES, ESTADO DE

PERNAMBUCO, no uso das suas atribuições, conferidas pela Lei Orgánica Municipal,

faz saber que o povo, através de seus representantes, aprovou e em seu nome,

sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Os objetivos e metas da Administração para o quadriênio de 2024 a

2027, serâo Íinanciadas com os recursos previsto no Anexo ll desta Lei.

Art. 2o - O Plano Plurianual do município de Correntes, para o quadriênio de

2024 a 2027, contemplará as despesas de capital e outras delas decorrentes, e para,

as relativas aos programas de duração continuada, está expresso na planilha de

demonstraçâo das a@es anexo desta Lei.

Art. 3o - As metas dâ Administração para o quadriênio de 2024 a 2027, sáo

aquelas demonstradas no relatório de demonstrativo das Despesas por Ações anexo

a esta Lei.

Art. 40 - As metas físicas e fiscais por açôes em cada programa, serão

demonstradas no relatório de demonstrativo das Despesas por Açôes, anexo a esta

Lei.

Art.so - As alterações na programaçâo somente poderão ser promovidas

mediante Lei especiÍica votada na Câmara.

Art. 60 - O poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fÍsicas e

estabelecidas a Íim de compatibilizar a despesa orçada com receita estimada em cada

exercício de forma a asseguÍar o permanente equilÍbrio das contas públicas.

Art. 7o - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício serão

expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e extraídas dos Anexos desta Lei, na

elaboraçáo da LOA se houver qualquer alterafro nos programas e elementos de

despesas automaticamente o PPA e a LDO ficam alterados.
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Art. 80 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 90 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito, Correntes, 20 de outubro de2023.

Hugo Cesar Galvão
P
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